
Candidate-se!
Conheça o projeto do TRE-PR “Registro de 

candidaturas acessível”, que facilita o acesso de pessoas 
com deficiência às informações necessárias para que 

possam participar como candidatas nas eleições. 

Invista em formação: confira o trabalho da Escola 
Judiciária Eleitoral do Paraná (EJE-PR), que, em 2024, 

lançou o curso "Candidaturas com Acessibilidade e 
Inclusão - um Caminho Necessário para a Igualdade" 
para auxiliar na formação de pessoas com deficiência 

que desejam concorrer a cargos eletivos.

Ajude a sociedade a se tornar mais justa e igualitária!

Contat�
Em caso de dúvidas, entre em contato pelo whatsapp 

(41) 3330-8500. Se precisar de atendimento em Libras, 
selecione a opção 7.

A Justiça Eleitoral do Paraná está comprometida com a 
ampliação da participação de pessoas com deficiência 

(PcD) no processo eleitoral, seja como eleitoras, 
mesárias ou candidatas.

Atendimento preferencial
• Pessoas com transtorno do espectro autista (TEA);
• Pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;
• Pessoas idosas com idade igual ou superior a 60 anos;
• Gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo;
• Pessoas obesas.

Vote, seja mesário, candidate-se!

Participe do 
processo eleit�al!



Seja mesário 
ou mesária!

Inscreva-se!
Acesse o site do TRE-PR - Entre em Serviços Eleitorais - 
Mesário - Faça sua inscrição. Não se esqueça de indicar 

sua deficiência!

Junte-se às mais de 2 mil pessoas com deficiência 
do Paraná que atuaram nas eleições de 2024 como 
mesárias e contribua com o processo democrático! 
Mais de um terço das pessoas com deficiência que 

trabalham nas eleições em todo o Brasil são do Paraná.

Confira alguns dos direitos dos mesários:
• Meia-entrada em eventos culturais e esportivos;
• Dispensa do serviço pelo dobro dos dias de 

trabalho prestado à Justiça Eleitoral;
• Horas complementares em cursos universitários 

(para instituições conveniadas);  
• Vantagem no critério de desempate em concursos 

públicos (caso previsto no edital).

Para fazer, regularizar ou alterar o seu Título Eleitoral, 
acesse o Autoatendimento Eleitoral, no site do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE), ou visite um Cartório Eleitoral. 
Escolha quem toma as decisões que mudam a sua vida!

No Paraná, de 2022 a 2024, o número de eleitores com 
deficiência passou de 84.007 para 96.542, um aumento 

de cerca de 15% em apenas dois anos.

Documentação
• Documento oficial de identificação;
• Comprovante de residência emitido a, no mínimo, 

3 meses e, no máximo, 12 meses; 
• Comprovante de quitação militar, obrigatório 

somente para as pessoas do gênero masculino no 
ano em que completarem 19 anos de idade.

Vote!


